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A Sua Excelência o Senhor
Mário Sérgio Lubiana
Prefeito
Nesta

Referência: encaminha indicações.

Senhor prefeito,

Em cumprimento do disposto no inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta Câmara
Municipal, encaminho a Vossa Excelência as indicações apresentadas ao Plenário desta
Augusta Casa de Leis na Sessão Ordinária de 03/06/2025, a saber:

1. INDICAÇÃO N° 135/2025, de iniciativa do Vereador Victor Cremasco
Mendonça;

2. INDICAÇÃO N° 136/2025, de iniciativa do Vereador Marcelo Neumann;

3. INDICAÇÃO N° 137/2025, de iniciativa do Vereador Marcelo Neumann;

4. INDICAÇÃO N° 138/2025, de iniciativa do Vereador Marcelo Neumann;

5. INDICAÇÃO N° 139/2025, de iniciativa do Vereador Marlon de Oliveira
Galvão;

6. INDICAÇÃO N° 140/2025, de iniciativa do Vereador Marlon de Oliveira
Galvão;

7. INDICAÇÃO N° 141/2025, de iniciativa do Vereador Marlon de Oliveira
Galvão;

8. INDICAÇÃO N° 142/2025, de iniciativa do Vereador Marlon de Oliveira
Galvão;
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9. INDICAÇÃO N° 143/2025, de iniciativa do Vereador Victor Cremasco
Mendonça;

10. INDICAÇÃO N° 144/2025, de iniciativa do Vereador Felipe Barbosa dos Santos;

11. INDICAÇÃO N° 145/2025, de iniciativa do Vereador Felipe Barbosa dos Santos.

Atenciosamente,

TOR CREMADO MENDONÇA
'residente

Vereador pelo D(

DESPACH0~1
'  I

para:.

Data: OBHOf lc2D3^

_  Presidente CMNV'ES

DESPACHO DO DEL:
1) Recebido para arquivamento

2^rquiva-se aríexado ao processo correspondente

Em I iz30cDS

Diretor{a) do DEL
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